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Dispõe sobre abertura de crédito especial e dá outras
providências.

SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO, CUITURA E DESPORTOS
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Art.2 As classificações da despesa a nível de , "Grupo de

Natureza cla Despesa", de Aplicação" e "Elemento de seus
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as disposições em contrário.
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AL DE JACUTINGA, no uso de suas atribuições legais que

ihe conferem os artigos óo, ÍI, 6i iV, cia Lei orgânica do Município de Jacutinga,

FAZ SABtrR, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

Lei:

Art. 1o As atividades orçamentárias 2.109 -- Manutenção das atividades do Conselho

Municipal de Turismo - CON'IUR e2.I11 Manutenção do departamento Turístico, deixam de

integrar o órgão Secretaria Municipal de Expansão Econômica, unidade orçamentaria Gabinete

do Secretario e Unidades Subordinadas e passam a integrar a Secretaria Municipal de Educação,

Cultura e Desportos, Departamento do Turismo com a seguinte classificação orçamentária:
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os mesmos da classificação
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Art.4* Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacutinga, RS, aos vinte e seis dias do mês de maio
de dois mil e vinte e cinco.

SAKREZENSKI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.
Data supra.

AMILTON LUÍS CONTE
Secretario Municipal de Administração
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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Nobres Senhores Vereadores,

Objetiva o presente Projeto de Lei buscar autorizaçáo legislativa para transpor

atividades orçamentária e recursos ora alocados na Secretaria de Expansão Econômica, para

Secretaria de Educação e Cultura.

Essa alteração na proposta orçamentiíria em execução se faz necessiíria a fim de

compatibilizar a estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e

Desportos, de acordo com o que disciplino o Decreto Municipal3.845l2}l8.

Diante do exposto, encaminha-se o presente Projeto de Lei, esperando que o

mesmo seja acolhido pelos Nobres Seúores Vereadores.

O SAKREZENSKI
I\rlunicipal
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